
E 
PROCESSO N 	 77 	/ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO 

GOIÂN'A 0 j 
ARQUIVADO 

:7 2 

RECLAMANTE: 

Endereço 	:u 	.'r.  

Tt. 	- 

ADVOGADO: 

Endereço 

TRAMITAçÃO 

uP: 
............ 

 

RECLAMADO: 

Endereço 	
77 

rnoereço 

OBJETO: 	 77 

AUTUAÇÃO 

Aos 	7 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	
- 1 	 , na Secretaria 

daJunta dé Concillaçao e Julgamento de c oi A N A 
autuo a reelamaço que segue, comi.7.:77:.  ...... - ....... documentos. 

Eu. 	 , Diretor da Secretaria, 
ino este termo, 

1- CA 2-4 



POI)KR .JUDICIARIO 	 DistribuÇda 
.I1STIÇA DO TRAI3AL.H() 	

Sob o n 
	

/19 

Distribuidor 

TERMO 	DE 	RECLAP1AÇO 

\os 27 	dias do ms de abi'il 	de 19 78 , compareceu 

perante a DIRETORIA DE PS5ISTÊNCI\, INFORMAÇ0 E RECLPMAÇO do 

T.R.T. da 3 Regio, 	flie: Vitor d 	i1va 

Reclamante (s) 

portador da CTPS n51094 	, srie 59 
es. civil 

briloiro 	 reiaçes pbIicas 	, domiciliado 
nacionalidade 	 profisso 

rua (av.) uajjr,Jop._de_Castrp_L19_ 	 , apto________ 

bairro 	5ri±a Peste, cidade 	Goini.a 	 , apresen- 

tou a reclamaçao contra andr1givea._dos_3antoa 

com endereço à rua (av.) 	v.Opis 	 , nQ 400 
COn. 27 	, bairro 	entro 	cidade 	Goiia 

declarando o seguinte: 

Admisso - 23 / 1 /78 	 3a1rio Lr$ 	1.iPO,00 mensais 

.../ ..... /.. 	 Forma de pagamento msrsa1 

Safcia....- 23 / 3 /78 	 Horrio Os trabalho 	8 à 18 

.ue foi contraado em e 	incia ser 90 dias; ([ue ao comple 
tar 60 dias, foi c.i..:ensad.o injustam:nte, pelo que pleitela: 

3alrios retídos - 2 rnses - .........•2:r 2.000,00 
15 dias de iidenizaço . ...... 	..... c 	soo,co 
3/Ï2 do '3c sal 0  ...... ........* .0 	249,99 
2'. prop, 	/12 ................. Cd_ 249,99 

- ooq s 
,-'-. 

notaç.o de C•.rtoira 
.IM no c5d, 14 



L 	;-- 

1 

Assim sendo, requer seja processada a presente 

reclamaço, na forma da lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, 

que vai por mim assinado e também pelo(s) reclaman-

te(s). 

fv  

( Encarregado do Setor ) 

 

 

 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) Reclte.(s) 

ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da au 

diancia de instruço e julgamento. 

Goiânia , 	27 	de 	abril 	19 78 

Chefe de Secretaria fr\,L 



DE GOINIA 
	

JOJ.778fl8 

À 
	 1654/78 

Wanderiel Alves dos Santos 
Av. Goits ng 400 oonj. 27. 
Centro, 

DANIEL VITOR DA SILVA. 

Praça Cfvioa n 2  226 - Oentro - 

12930 	doze e trinta 

08 	 oito 	 junho/78 

Go. 	28 	abril 	 78 

1 	
d7t;M:f2. 

uE"fl)) 

:GfTe:p) 

ost! n.°  

3o 

: 

SI- 



JUNTADA 

Nesta datc f.co j-'d aos pre 

tes autos 

II 
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PODER JUDIcI4RIQ - JUSTIÇA DO TRABALHO - 31 REGID 

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC. NQ JCJ- 778 / 78 

Aos 	08 aias do mês de 	junho 	 do ano  de  19 78 	1 2, 30 horas 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conclllaço e Julgamento de 	' O i Ofl i O 

sob a presidência do Dr. li e r c i t o P e n a J i n i or 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. L) a fl i ei V i a n a 

vogal representante dos empregadores, e 3 ebasti Z o G o m e s de Amori m 

vogal representante dos empregados para i nstruçao e j u 1 garnent o 	 da 
reciamaçoaju1zadapor Daniel Vitor do Silva 	 contra 

.anderlei Alves dos Santos 	 ,relaUvaa sal., etc, 

no valor de Cr$ 	OQO _, -, ., 
, ,

00 
 

11 
Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz President?, apregoadas as partés 

e horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissãc quanto à mataria de fato, de acordo com o ar-

tigo 844 da C. L T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamaç5o. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs, Vogais a solução do dissidio e, após a votaçao, pro-
feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
D an i e l V i tor da 3 i i vo 	, qualificado na Inicial, 

a'ulzou a presente reclamatória contra •iander 1 e i A 1 ves dos Santos 

pretendendo receber a importancia de Cr$ 2. 999, 98 	 , retativa a 

sul., etc. 

A reclamada no compareceu à audiência, embora devidarnente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausència da reclamada à audiência Importa revelia, além 

de conflsso quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo-

slçôes legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE aJCJ. de Goinio, por unanimidade, julgar procedente a pre 

sente oçoo, a fim de condenar o recdo. a pagar ao recte., tao lo 

go transite esta em julgado e como se apurar em 1 iquidaçoo de 
- 

sentença, sal. retidos (em dobro), indenizaço, l3 salorio, f-

rias, FGTS. e determinar que pela Secretaria se façam os anota-' 
çes na CTPS. do mesmo, conforme dados da inicial. 

Custas no valor de Cr$344,08, pelo recdo., calcula-' 
dos sobre Cr$5. 000, 00, quant ia arbitrada a condenaço. 

Desta decisao o recte. ficou ciente, devendo o rede 
modo ser intimado. 

Nada mois,, paro constar eu, 	datilogra- 
fei o presente. 

1-AT-1-3 ~TR _r 	REGo 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇa. DO T1tÂBÀHO 

30  RIGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação ng 2 .405/78 

Em 06 de jUnhO de 1978 

11 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

	

em audiência de 	de 	i linho 	 de 1978 

contra vós apresentada por 

	

na Reclamação 	
i11e1 Vitox cià .jiira 

e cujo inteiro teor consta de 
copia anexa. 

Cordiais saudações. 

CIHEFE DE SECRETARIA 

Iic. .r. 

c.L1e_ Alves dos Santos 

v.Cto.iá r '.CO —conJ. 27 — ceitro 

11  e 	t 

Qo 
'2 



CERTIDÃO 

) 

	 Cetifico e dou 	nesta dat, 

G.i&ni.Qde 	 de194Ç 
/1 

L* SECRET.IA 

• 

• 	 ;r 

obrv2.dS 

3gL: 

	

En 	 / 

- ............................... 
Juiz do iaIho 



9 - t-O-i 

/ 

3 L 

- 	 - 	 L 

- 	
- 	-.--- 	 - 	- 	- 

\) -..-- 
--:; 	 -- -- 

)L 	 - 	
-- 	 - 

- 	 -- 	 -. 

01N3WY9flf 3 OyV$1I3NO3 30 Y1N(U 

oH'vWv.L oa wii.snr r 

IL 

Li 

q 



-4\E , 

Q7i 
/\ 

A 	IIÔ 

O CL ti S AO 

Nesta 	' - o con1s os presentes 

de 19.  

1 

1 

O 
d 

exped4 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 Proc 	2 ( / 

Mandado 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, ria forma 
abaixo: 

O DOJTOR 	°° 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de Doi.a 
manda ao Oficial de Justiça deste juízo, que à vista do presente 
mandado, passado a favor de 	 D 

em cuprimento  
, para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 

a execução, sob pena de penhora, a quantia de r 569 , 44  
:T• 	oece•e- -: e-:eaeen e 	c:e.:.:n: e 	reee a ( 	 , correspondente 

ao pincipal, Custás processuais, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos 	 T± 
cujo inteiro t 	X,•1Xif:: eOee  

- fia. anceas 

Ai TC: 	ioe.cI000 e cce ia 	e. retro p/ ca iene CO 4Lreiio, 

C(.1 aflÇnO  

aicvo etaaiizno 

Ao 	en,e'o 	flL7-7:, (a- inie a 	anb:e7 lo. 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda 	pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da di-
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

	

de 	 de 1 97fl 

Diretor de Secretaria 

datilografei e sabsorevi, 

Juiz do Trabalho - Presidente 
r 	 - 

En ereço do executado: 	- 	 L 	 .... 

Ar. ia ice, 400 - cana . 7 - o outro 

-H 

1 
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	 778 	73 

21 	 AGO3T0 

N +OO - oo:;, 27  

IIAÇO 

iLI ALVS DOS SÂi03 

- 	-.--,' 	 ••_) 	-i•:• 	rr A 

16,00 

8 	::uà xOIL) 

XiCUTADO 

GOIIJIA, 21 Di' AGOSO E 1973 
t:(y 

Iii 



P. J. .USTIÇA DO TRA8ALHO 
JUNTA DE CONCILIAçÃO E MLGAMENTO 

arolvgo ot Gil, 
CE}T,CQ Ç: 

í 	d"a, foi expedi- 
da,  a rcç 	cia Q..  

(P 
proc 

Goiãniajd e  .. 
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1 	. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

 
05 	NODIE CORP L. 	1 se CONTRl9 Jl NOF 

06 	ENUERSÇ0'RIJA A6FN&8.99)ÂÇA ETC) 

09 	BAI 	OA DISTR 
. - 

13r SERC 	0' • 	14 COTA OU DU000CIMO 	IS POROSO DE 

 
19 

IA 	ESFECI 	A RECEITA 

.----. 

R ETER 	C AS 

31 	OUTRAS )NFORMAC005 PR€VSTAS EM INSTRUÇAE$ 
20 

1 
22 

Ml 
22 	

23 
MULTA E/OU JUROS 

! 	. 
— 25 

COR 
25 	

26 
CORREÇÃO MONETÁRIA 

- ATES 

FOR W 

ATENÇUO PREENCHA O DARF 	28 
MAQgI54 OU EM  LETRA 0€ FORMA 

Mano L,eie Coo, Fen,n, . 	1í. 221.9925 
COO 11.493412 000.03 

Ato DecIonaIO 90  MODELO APROVADO PELA IN SRF N SV/74 SR; VIEr, 0029 	n.' 009,8 do S89& . is- Região (MCI 

OF- 1- 6 
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PÕDER JuDlaARIo 
JigIIvi do Trabalho 
J C. J. de Goi&nla 

i» 3 	
'? 

J. Informe a Secretaria se as custas 

foram pagas. Positivo, arquive-se.Ne 

gativo, a execuçao. 

Go/N/S/ 78 . 

Juido Trabalho 

-; 	- 	 - 	--.---- 	1- 	
- 

4 



CERTDÂ 

Cetifico e dou fé que, rta dat_j _-(  

de i 9 

TF SECRETARIA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 778/78 
	

Guia •°867/78 
Reclamante —Daniel Vltor da Silva 

Reclamado _ 	de1'1e :ives dos Santos 

10 	O Reclamado vai àj ZF-Just.Fedeaj.-Rua 20 nQ 19 	desta cidade recolher a 

importância de Cr$ 	O0 	quarenta e cinco cruzeiros) 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	.........................................................Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fis. ...... . ............ .. ............ 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis. ............................... 	Cr$ 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça 	.. 	........................................... Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 

4 - Ao avaliador ..................................................... Cr$ 

5 - 	Ao 	perito 	........................................................ Cr$ 

6 - Ao sindicato 	assistente 	(Honorários 	advocatícios) 	.......... ........ 	Cr$ 

OTAL 	DO DEPÕSITO 	. ............................... cr5,0O 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

flPÓS!TO OF. TIJZT.CA  
Jo' L?dr Guc'r cr,no 

JUNTA u: . iNL AÇÁ.) 	J  

CÜ 	'. 	0120 1,3. ,.. 	Goinia 
-.. 

1.' Via - (Reclamado) 

1 - GU - 1 - 3 

23 de agosto 	 de 6 

4 
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